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dos investigados e a realização de busca e apreensão, o
que foi deferido pelo d. Juiz em face da garantia do bom
andamento das investigações policiais. 

Como se depreende, os policiais militares, ao efe-
tuarem o cumprimento do mandado de prisão tem-
porária na residência do suscitante, na Comarca de
Itaguara, adentraram a residência e localizaram um
tablete de uma substância esverdeada semelhante a
maconha, bem como uma arma. Diante de tais fatos, os
policiais reconheceram a situação de flagrância e pren-
deram o suscitante. 

Por conseguinte, o próprio Magistrado da Comar-
ca de Cláudio, apesar das medidas cautelares por ele
determinadas, declinou da competência em favor do
Juízo da Comarca de Itaguara, uma vez que a custódia
do suscitante decorreu do flagrante originado naquela
comarca, sendo inclusive remetido o inquérito policial e
oferecida a respectiva denúncia (f.13-TJ). 

Como é cediço, nos termos da lei processual penal
(art. 70 do CPP), a competência para o processamento e
julgamento do feito é do juiz do local da infração em tese
cometida, ou seja, o lugar da consumação do delito. 

Diferentemente do que alegou o suscitante, na
hipótese em exame, não se aplicam as regras do art. 83
do CPP, sobretudo porque o foro geral, conforme já visto,
é o lugar da infração. 

Veja-se que não houve qualquer delito ocorrido na
Comarca de Cláudio, ocorrendo somente investigações
policiais iniciadas acerca da possível configuração de
rede de traficantes residentes em diversas localidades do
Estado, o que por si só não basta para configurar a pre-
venção daquele Juízo. Saliento que na Comarca de
Cláudio não havia nada instaurado contra o suscitante. 

Já na Comarca de Itaguara, houve a configuração
de um delito, perpetrado na residência do acusado,
reconhecido o estado de flagrância. 

Somente em caso de dúvida acerca do local da
infração é que a competência se firmaria pela pre-
venção, tornando preventa a primeira autoridade judicial
a se manifestar nos autos. 

Esse não é o caso dos autos, em que, sendo certo
o local da infração cometida, exclui-se a subsidiariedade
dos demais critérios em face da regra geral. 

Sobre o assunto, preleciona Guilherme de Souza
Nucci: 

Não sendo possível utilizar os vários critérios para estabele-
cer a competência do juiz, porque há mais de um que, pela
situação gerada, poderia conhecer do caso, deve-se aplicar
o critério da prevenção (...). Entretanto, convém mencionar a
lição de Frederico Marques, diferenciando o critério da pre-
venção sob duas óticas: a) quando não se souber onde se
deu a consumação do delito, bem como quando não se tiver
ciência do local de domicílio ou residência do réu, a pre-
venção funciona como foro subsidiário (art. 72, § 2°, CPP);
b) quando houver incerteza entre os limites territoriais de
duas ou mais comarcas, bem como não se souber onde foi
cometido exatamente o delito e, ainda, quando se tratar de

infração continuada ou permanente, a prevenção serve
como regra de fixação da competência (arts. 70, § 3°, e 71,
CPP) (in Código de Processo Penal comentado. 2. ed. rev.
atual. e ampl., São Paulo: RT, 2003, p. 167). 

Como é cediço, o lugar da infração, fixado como
regra geral para determinação da competência, é o mais
indicado para apuração dos fatos, uma vez que é no
lugar do crime que mais facilmente podem ser colhidas
as provas do delito, realizar perícias e exames, bem
como ouvir as testemunhas do fato delituoso. 

Salienta-se que a própria denúncia já foi ofertada
na Comarca de Itaguara (f. 45/47-TJ), cujo Magistrado
inclusive já proferiu decisão acerca do indeferimento do
pedido de liberdade provisória, se regulando, portanto,
a competência daquele Juízo para conhecimento da
ação penal e não justificando a remessa dos autos para
outra comarca. 

Isso posto, acolho o parecer do i. Procurador de
Justiça e dou como competente para apreciar e julgar o
feito o Juízo da Comarca de Itaguara. 

Custas, ex lege. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES ALEXANDRE VICTOR DE CARVALHO e
MARIA CELESTE PORTO. 

Súmula - DERAM PELA COMPETÊNCIA DO JUÍZO
DE ITAGUARA.

. . .

Habeas corpus - Tráfico de entorpecentes -
Prisão preventiva - Requisitos - Gravidade 

genérica do delito - Ausência de fundamentação
concreta - Constrangimento ilegal - Instrução
criminal - Sentença condenatória - Direito de
apelar em liberdade - Concessão da ordem

Ementa: Habeas corpus. Processual penal. Tráfico de
drogas. Pacientes que permaneceram soltos durante a
instrução criminal. Sentença condenatória. Vedado o
direito de apelar em liberdade. Determinação de reco-
lhimento à prisão. Gravidade genérica do delito. Falta
de fundamentação concreta da necessidade da custódia
cautelar. Ordem concedida.

- Concede-se a ordem, porque, na parte em que se
determina o recolhimento dos pacientes ao cárcere, não
demonstrou a decisão condenatória as concretas cir-
cunstâncias estabelecidas no art. 312 do Código de
Processo Penal, fazendo tão-só referência genérica à
gravidade do delito e procedendo à simples reprodução
dos requisitos autorizadores da prisão preventiva, sem
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concreta referência à real indispensabilidade da medida
para assegurar a ordem pública.

- O réu que foi preso cautelarmente, mas posto em liber-
dade por excesso de prazo da formação da culpa, e,
solto, respondeu ao processo, tem a prerrogativa de, em
liberdade, esperar o julgamento de seu recurso.

HABEAS CCORPUS N° 11.0000.08.474986-00/000 - CCoommaarr-
ccaa ddee OOuurroo PPrreettoo - PPaacciieennttee:: CCaarrllooss AAlleexxaannddrree BBeerrnnaarrddoo
- AAuuttoorriiddaaddee ccooaattoorraa:: JJuuiizz ddee DDiirreeiittoo ddaa VVaarraa CCrriimmiinnaall ddaa
IInnffâânncciiaa ee JJuuvveennttuuddee ddaa CCoommaarrccaa ddee OOuurroo PPrreettoo -
RReellaattoorraa:: DDEESS..ªª MMAARRIIAA CCEELLEESSTTEE PPOORRTTOO

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 5ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, na conformidade da ata dos julgamentos e das
notas taquigráficas, à unanimidade de votos, EM CON-
CEDER A ORDEM, RATIFICANDO A LIMINAR.

Belo Horizonte, 24 de junho de 2008. - Maria
Celeste Porto - Relatora.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES.ª MARIA CELESTE PORTO - Referem-se os
autos a habeas corpus, com pedido liminar, impetrado
em favor de Carlos Alexandre Bernardo e Eliane Inácio
de Oliveira, através de advogados, ao argumento de
que os pacientes se acham sob ilegal constrangimento,
decorrente de o MM. Juiz de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Ouro Preto, ao condená-los pela prática de
tráfico de drogas, juntamente com outros, lhes haver
negado o direito de apelar em liberdade.

Destaca a inicial do writ que os sentenciados são
primários e que a decisão está carente de fundamen-
tação. Ademais, pelo fato de haverem respondido soltos
ao processo, têm o direito de aguardar em liberdade o
julgamento da apelação a ser interposta.

As iniciais vieram instruídas com documentos.
Determinei a prévia requisição de informações

para exame do pedido de liminar.
Prestados os informes pela autoridade apontada

como coatora, acompanhadas de cópias de peças dos
autos.

Concedida a liminar.
A douta Procuradoria-Geral de Justiça opinou pela

denegação da ordem.
Esse é o relatório.
Buscam os impetrantes a concessão de ordem para

que possam os pacientes em liberdade aguardar o jul-
gamento de recurso a ser interposto contra sentença que
os condenou a 7 (sete) anos de reclusão e 130 dias-
multa (Carlos Alexandre) e 6 (seis) anos de reclusão e
100 (cem) dias-multa (Eliane), ambos pela prática dos
delitos previstos nos arts. 12 e 14 da Lei 6.368/76.

Verifica-se que, efetivamente, os pacientes respon-
diam soltos ao processo, relaxado que fora o flagrante
por excesso de prazo, como confirmado pela autoridade
impetrada.

Na sentença condenatória, quando negou o direito
de recurso em liberdade, o Magistrado sentenciante
assim justificou (f.110):

7.5) Das disposições para todos os acusados 
Denego o recurso em liberdade, com fulcro nos arts. 312 e
594 do CPP, aos denunciados acima, vez que o mesmo
encontra-se atualmente preso, sendo sua custódia impres-
cindível para a garantia da ordem pública e para a apli-
cação da Lei Penal (sic).

Reveste-se de erro material nesse ponto a r. deci-
são, prolatada em 18.03.2008, ao considerar estarem
presos os sentenciados. E, malgrado haja determinado a
douta Sentenciante a expedição dos mandados de prisão
após o trânsito em julgado da sentença, em seqüência,
determinou que se expedissem mandados de prisão con-
tra os pacientes e co-réus.

Nesse passo, pelo teor da sentença condenatória e
das informações prestadas, o fundamento que deu su-
porte à negativa do direito de os sentenciados apelarem
em liberdade foi exclusivamente a gravidade do delito,
porquanto condenados pela prática dos crimes de asso-
ciação para o comércio de substância entorpecente.

Vislumbro, assim, notadamente porque em liber-
dade se encontravam, a presença dos requisitos indis-
pensáveis ao atendimento do pleito liberatório.

Despiciendo recordar que a custódia cautelar é
medida excepcional e, como tal, somente deve ser im-
posta por meio de fundamentação idônea, colhida dos
autos, quanto à eventual necessidade da medida, o que
não se verifica na hipótese em análise.

O réu que foi preso cautelarmente, mas posto em
liberdade por excesso de prazo da formação da culpa, e
solto respondeu o processo tem a prerrogativa de, em
liberdade, esperar o julgamento de seu recurso, con-
forme entendimento dos tribunais superiores.

No caso, ao determinar o recolhimento dos paci-
entes ao cárcere, não demonstrou a douta Sentenciante
qualquer das circunstâncias estabelecidas no art. 312 do
Código de Processo Penal, fazendo tão-só referência
genérica à gravidade do delito e equivocadamente à cir-
cunstância de que estariam presos os sentenciados.

Fundamentado, pois, na simples reprodução dos
requisitos autorizadores da prisão preventiva e equivoca-
da quanto à situação processual dos apenados - que não
se achavam presos, e sim responderam soltos o processo
-, não pode, nesse ponto, o decisum prevalecer.

Nesse sentido, é o entendimento do Superior
Tribunal de Justiça:

Habeas corpus. Processual penal. Tráfico de drogas. Paciente
que respondeu à instrução criminal em liberdade. Sentença.
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Negativa do direito de apelar em liberdade. Motivação
inidônea. Constrangimento ilegal evidenciado.
1. O direito do réu de apelar em liberdade não lhe pode ser
denegado, se permaneceu solto durante a instrução criminal
e não restaram evidenciadas quaisquer das hipóteses previs-
tas no art. 312 do Código de Processo Penal, quando da
prolação da r. decisão condenatória (Precedentes).
2. Falta motivação convincente se não foi indicado qualquer
fato novo que justificasse a expedição de mandado de prisão.
3. Ordem concedida para revogar a prisão cautelar do ora
paciente, se por outro motivo não estiver preso (Habeas
Corpus nº 73.064/SP - 2006/0279739-1 - j. em 11.09.
2007 - Relatora: Ministra Laurita Vaz).

Processual penal. Habeas corpus. Tráfico de entorpecentes.
Réu solto durante parte da instrução criminal. Sentença con-
denatória. Negativa do direito de apelar em liberdade funda-
mentada na reincidência, na gravidade abstrata do delito e na
simples reprodução dos requisitos autorizadores da prisão pre-
ventiva. Motivação inidônea para respaldar a custódia. Or-
dem concedida. Regime de cumprimento da pena integralmen-
te fechado. Inconstitucionalidade declarada pelo Plenário do
Supremo Tribunal Federal. Habeas corpus concedido de ofício.
1. Deve ser concedido o direito de apelar em liberdade ao
réu que permaneceu solto durante parte da instrução crimi-
nal, em virtude da obtenção de liberdade provisória por
excesso de prazo na formação da culpa, salvo quando
demonstrada a presença dos requisitos autorizadores da
custódia cautelar (art. 312 do CPP).
2. O simples fundamento da gravidade genérica do delito,
aliado à consideração acerca da sua hediondez, é insuficiente
para determinar o recolhimento do réu à prisão para apelar.
3. Da mesma forma, a singela reprodução das expressões
ou dos termos legais expostos na norma de regência, divor-
ciada dos fatos concretos ou baseada em meras suposições,
não é suficiente para atrair a incidência do art. 312 do CPP.
4. Deve ser demonstrada a efetiva necessidade da medida
restritiva de liberdade antecipada, evidenciando-se, de
forma específica e objetiva, em que ponto reside a ameaça
à ordem pública.
5. Ordem concedida para garantir ao paciente o direito de
apelar em liberdade, expedindo-se alvará de soltura, se por
outro motivo não estiver preso. Habeas corpus concedido de
ofício para afastar a proibição à progressão de regime de
cumprimento da pena imposta ao paciente, cuja efetivação
dependerá da análise, por parte do Juízo das Execuções
Criminais, dos requisitos legais exigidos para a concessão do
benefício reclamado (Habeas Corpus 61373/GO - Relator:
Ministro Arnaldo Esteves Lima - j. em 12.12.2006 - DJ de
05.02.2007, p. 283).

Do quanto exposto, ratificando a liminar, concedo a
ordem aos pacientes, Carlos Alexandre Bernardo e Eliane
Inácio de Oliveira, para apelarem em liberdade da decisão
condenatória, se por outro motivo não estiverem presos.

Custas, ex lege.

Votaram de acordo com a Relatora os DESEMBAR-
GADORES HÉLCIO VALENTIM e PEDRO VERGARA.

Súmula - CONCEDERAM A ORDEM, RATIFICAN-
DO A LIMINAR.

. . .

Violência doméstiva - Ameaça - Ação penal
pública condicionada - Lei 11.340/06 - Princípio

da especialidade - Audiência preliminar -
Participação do Ministério Público - Retratação -
Ausência de nulidade - Desobediência - Princípio

da consunção - Aplicabilidade - Denúncia -
Rejeição - Habeas corpus de ofício -

Trancamento de ação penal

Ementa: Recurso em sentido estrito. Desobediência e
ameaça. Violência doméstica. Nulidade da audiência
preliminar. Expressa previsão do art. 16 da Lei nº 11.
340/06. Ação penal pública condicionada à represen-
tação. Retratação. Validade. Recebimento tácito da de-
núncia. Inocorrência. Não-recebimento da denúncia man-
tido. Preliminar rejeitada e recurso desprovido. Habeas
corpus concedido de ofício para trancar a ação penal. 

- O art. 16 da Lei Maria da Penha, a fim de proteger os
direitos da vítima, nas ações penais públicas condi-
cionadas à representação, estabelece a judicialização da
renúncia da condição de procedibilidade, em audiência
específica, depois do oferecimento da denúncia, para
submeter a decisão da ofendida ao controle do
Ministério Público e do juiz, bem como para conscienti-
zar a vítima quanto às possíveis conseqüências de uma
eventual desistência. Daí, que a livre e espontânea retra-
tação da ofendida perante o Órgão Julgador, fatal-
mente, acarreta o não-recebimento da denúncia.

- Não se pode falar de recebimento tácito da denúncia,
quando tão-logo foi a exordial oferecida, designou-se
audiência preliminar, a qual necessariamente antecede a
decisão de recebimento ou não da denúncia, nos termos
do art. 16 da Lei nº 11.340/06. 

- Se o delito previsto do art. 330 foi meio necessário
para a consumação do crime do art. 147, ambos do
codex, aplica-se o princípio da consunção. De mais a
mais, se a ação do crime de desobediência fosse desen-
volvida, haveria ingerência penal que provocaria sérios
prejuízos à convivência doméstica, desvirtuando o senti-
do da retratação judicial da representação e propician-
do a continuidade do drama familiar. 

RREECCUURRSSOO EEMM SSEENNTTIIDDOO EESSTTRRIITTOO NN°° 11..00002244..0077..
557711664422-33//000011 - CCoommaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee -
RReeccoorrrreennttee:: MMiinniissttéérriioo PPúúbblliiccoo ddoo EEssttaaddoo ddee MMiinnaass
GGeerraaiiss - RReeccoorrrriiddoo:: CChhrriissttiiaann CCoorrddeeiirroo DDaammiiããoo - RReellaattoorr::
DDEESS.. EEDDUUAARRDDOO BBRRUUMM 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 1ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas


